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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - PORTARIA Nº: 063/2017 - GP/PMFP

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município
 
RESOLVE :
 
Art. 1º – Conceder ao Sr. FRANCISCO HUDSON DE ARAUJO,
CPF nº 025.559.094-60, RG 001.534.368 SSP/RN, ocupante do cargo
de COORDENAÇÃO GERAL DE EDUCAÇÃO/CC2, do Quadro
de Cargos de Provimentos em Comissão da Prefeitura Municipal de
Fernando Pedroza, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
007/2013, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 1 e 1/2 (uma e
meia) diária, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) para custear
despesas com transporte, hospedagem e alimentação, durante seu
deslocamento à cidade de NATAL/RN, nos dias 07 e 08/02/2017, para
participar do I SEMINÁRIO UNDIMERN 2017, TEMA: OS NOVOS
DESAFIOS DA GESTÃO MUNICIPAL: construindo uma educação
de qualidade.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se. Registre-se, Pague-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 03 de
fevereiro de 2017.
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 
Prefeita Municipal
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